
   
        
 
        AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PEDRO JACQUES DE MAGALHÃES 
                                                    ALVERCA   
 

                                                                        CONSELHO GERAL 

 
LINHAS ORIENTADORAS PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO ANO CIVIL DE 2022  

                                Documento aprovado em reunião do Conselho Geral 17 de fevereiro de 2022 
 
 
 
De acordo com o Decreto -lei nº 75/2008, de 22 de abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei nº 
137/2012, de 2 de julho, foram definidas as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento do 
Agrupamento de Escolas Pedro Jacques de Magalhães para o ano civil de 2022, a saber: 
 
a) O orçamento deverá ser prioritariamente orientado para a manutenção do funcionamento normal dos 

serviços e para fazer face a despesas fixas correntes que ainda sejam da responsabilidade direta do 
Agrupamento assegurar. 

 
b) Deverá ser assegurado o financiamento necessário à realização das atividades constantes no Plano Anual 

de Atividades. 
 

c) Recomenda-se que continuem a ser contempladas verbas no orçamento que visem a aquisição de 
materiais e equipamentos para os Clubes existentes. Deverão os Clubes apresentar, em tempo útil, 
propostas de aquisição de materiais e equipamentos devidamente orçamentadas e justificadas.  

 
 

d) Recomenda-se que continuem a ser contempladas no orçamento verbas que visem a manutenção de 
material informático e dos videoprojectores das salas de aula. 

 
 

e) Recomenda-se que projetos de desenvolvimento educativo e as atividades extracurriculares recorram, 
sempre que possível, a fontes de financiamento autónomo, com o recurso a programas e a projetos 
financiados, quer pelas autarquias locais, quer por outras entidades públicas e/ou privadas. 

 
f) Recomenda-se que continuem a ser promovidas atividades que visem a obtenção de verbas na rubrica 

de receitas próprias. Para a consecução desta recomendação deve ter-se em linha de conta a natureza 
lúdica e /ou pedagógico-didática dessas atividades visto que as mesmas se desenvolverão no espaço 
escola.   

 
g) Recomenda-se que se prossiga a regular aquisição de novos títulos para o acervo da biblioteca. De igual 

forma se recomenda  a reposição de obras do PNL - Plano Nacional de Leitura que se encontram em mau 
estado devido ao seu uso prolongado no tempo  por parte dos alunos  

 
h) Recomenda-se que sejam adquiridos videoprojectores a instalar, de uma forma progressiva, nas salas do 

Ensino Pré-Escolar do Agrupamento que careçam deste equipamento. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

i) Face às necessidades elencadas e às recomendações feitas, tem-se por princípio básico e de boa gestão 
orçamental que todas as verbas postas à disposição do Agrupamento sejam efetivamente gastas, 
assegurando assim a consecução dos objetivos do Projeto Educativo do Agrupamento e assegurando 
também o conforto e a segurança a todos que utilizam os espaços escolares. 

 
 
 

Alverca, 17 de fevereiro de 2022 
 

O Presidente do Conselho Geral, 
 
                                                                          Abílio José Parreira Mocho 

  


